
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador RICARDO  TEIXEIRA no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO   Nº 113/2022  

 Requer  à Mesa que seja  encaminhado  expediente  ao Senhor  Prefeito,

Hissam  Hussein  Dehaini,  solicitando  ao  órgão  competentes  informações  sobre as

ações  por  parte  da  Diretora  Administrativa  Caroline  Lima  e  da  supervisora

administrativa Isadora Blind do HMA, que em reunião informou que o atendimento por

parte dos pediatras do PAI está acontecendo de forma efetiva e que mudanças foram

realizadas.  Solicito  ainda  quais  mudanças,  forma  de  controle  dos  atendimentos  e

responsável por este atendimento.

JUSTIFICATIVA

O  vereador,  no  exercício  de  sua  função  e  no  intuito  de  atender  a

população,  solicita informações sobre as ações por parte da Diretora Administrativa

Caroline Lima e da supervisora administrativa Isadora Blind do HMA, que em reunião

informou que o atendimento por parte dos pediatras do PAI está acontecendo de forma

efetiva e que mudanças foram realizadas. Sendo assim, solicito quais mudanças foram

efetivadas, qual a forma de controle dos atendimentos e quem são responsáveis por

este atendimento.

                    Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

 É o que requer. 
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